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ANEXO – PL DENOMINAÇÃO

PARECER N°   , DE 2025
DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 788, DE 2023 

De autoria da Deputada Clarice Ganem e do Deputado Ricardo França, o projeto de lei em epígrafe objetiva proibir a cobrança de tarifa, taxa, ou qualquer outra forma de imposição de pagamento pelo restabelecimento de serviços públicos no Estado. 

A presente proposição esteve em pauta, nos termos do item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, dos dias 16/05/2023 a 22/05/2023, não recebendo emendas ou substitutivos.
Decorrido o prazo de pauta, a propositura foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação que, por meio do Parecer nº 1113/2023, exarou parecer favorável ao projeto, conforme previsto no §1º do artigo 31 do Regimento Interno desta Egrégia Casa Parlamentar. 

Em seguida, na sequência do processo legislativo, o projeto foi encaminhado a esta Comissão de Defesa dos Direitos do Consumidor para deliberação sobre a matéria, nos termos do artigo 31, §16, do Regimento Interno. 
Considerando os objetivos do projeto de lei, que visam aprimorar a proteção do consumidor e assegurar a continuidade na prestação dos serviços públicos essenciais, entende-se que a proposta apresenta mérito sob o ponto de vista do interesse público. A vedação da cobrança pelo restabelecimento desses serviços mostra-se compatível com os princípios da modicidade tarifária e da boa-fé objetiva, coibindo práticas potencialmente abusivas e promovendo o equilíbrio nas relações entre usuários e prestadores.
Por todo o exposto, o parecer é favorável ao Projeto de Lei nº 788, de 2023.
Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, em 14/10/2025.

Lucas Bove – Relator
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